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INSTRUÇÕES BÁSICAS PARA 
PREPARO DOS ORIGINAIS 

Os originais entregues para publicação 
devem obedecer às seguintes normas: 

1 - O texto deve ser editado, preferen
cialmente, em Carta Certa, sem for
matação (detaul~. acompanhado da 
respectiva listagem, ou datilografado 
em papel branco formato A4 (21 em x 
29,7cm), em um só lado, em espaço 
duplo, com margem de 30mm, sem 
rasuras ou emendas que dificultem 
sua leitura e compreensão. 

O texto em Carta Certa terá sua 
edição facilitada, agilizando a publi
cação do mesmo; 

2 - As laudas deverão ser numeradas 
seguidamente; 

3 - A primeira página do original (folha 
de rosto) deve conter título, nome 
completo do(s) autor(es), qualifica
ção profissional, com indicação das 
atividades exercidas, dos órgãos a 
qu.e estão vinculados, do endereço 
para correspondência, bem como 
colaboradores, agradecimentos e au
xílios recebidos; 

4 - O artigo deve ser acompanhado de 
um Resumo informativo, de no máxi
mo 200 palavras, de modo a expres
sar seus pontos relevantes, datilogra
fados em espaço duplo em folha se
parada, em português e inglês; 

5 - Notas explicativas devem ser nume
radas numa seqüência única, lista
das no pé da página onde se encon
tram; 

6 - Fórmulas matemáticas devem ser 
apresentadas com clareza, para evi
tar problemas de interpretação e de
senhadas a nanquim, em papel vege
tal ou plástico, à parte, numeradas ou 
indicadas no texto por ordem de en
trada; 

7 - Tabelas e quadros devem ser apre
sentados com títulos que permitam 
perfeita identificação, numerados e 
com ordem de indicação de entrada 
no texto. 

No caso de listagens e tabelas ex
tensas, e de outros elementos de su
porte, pode ser empregados apêndi
ces; 

8 - As fotografias devem ser nítidas, em 
preto e branco, contrastadas, de pre
ferência em tamanho 6 x 9 em, nunca 
superior a 12 x 18 em; os gráficos 
desenhados a nanquim, em papel 
branco ou vegetal: os dados e dizeres 
que acompanham os desenhos, em 
letra de forma; as legendas das ilus
trações, datilografadas em folhas se
paradas e numeradas de acordo com 
a figura respectiva, com indicação no 
texto, pelo número de ordem, dos 
locais de inseção das figuras e, ain
da, menção da fonte e permissão 
para reprodução, quando já houve
rem sido publicadas; 

9 - O formato de impressão máximo de 
encartes estabelecido para os docu
mentos cartográficos da RBG é de 50 
x 55 em. Sempre que haja redução ou 
ampliação do documento cartográfi-
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co original, deverá constar deste ape
nas a escala gráfica. 
O desenho original deve ser feito em 
material estável. No caso de 
documentação cartográfica de preci
são ou quando a densidade de infor
mações contidas num mapa ou car
tograma dificulte a sua leitura, será 
excepcionalmente permitida a im
pressão em cores. Em caso contrário, 
os valores cor serão substituídos por 
hachuras, retículas ou símbolos grá
ficos compatíveis com a escala. 
Os documentos cartográficos devem 
ser precedidos de títulos que permi
tam perfeita identificação e em suas 
legendas devem constar: classifica
ção, nomes ou siglas das Unidades 
da Federação representadas, ano da 
publicação, escala, projeção (exceto 
nos cartogramas) e as convenções 
cartográficas menos conhecidas. 
A documentação cartográfica utiliza
da com o nome ou sigla da fonte e 
outros elementos complementares 
compatíveis à escala devem serdes
critos de modo sucinto. No caso de 
mapas e cartogramas deve existir fle
xibilidade na disposição dos títulos, 
legendas e outras referências, utili
zando-se os espaços vazios ofereci
dos pelo próprio desenho. Deve ser 
estabelecida uma graduação de im
portância, adotando-se diferentes ta
manhos de tipos nos dizeres da le
genda. 
A moldura, em torno do desenho de 
um mapa ou cartograma, deve garan
tir uma margem no papel. Para as 
cartas pertencentes ao mapeamento 
sistemático, devem ser obedecidas 
as normas e especificações inerentes 
a cada carta, de acordo com a escala 
e classificação (contatar com o órgão 
responsável por esse mapeamento 
ou com a Comissão de Cartografia). 
As cartas, mapas ou cartogramas, 
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inseridos ou anexados, devem ser 
referenciados no texto por um núme
ro de ordem correspondente. 
As legendas e outras referências de
vem estar destacadas do desenho e 
afastadas das margens. No caso de 
cartas do mapeamento sistemático, 
ver as normas e esp,ecificações de 
cada tipo de escala. E aconselhável 
que, para a elaboração de uma base 
precisa, sejam utilizados os docu
mentos cartográficos realizados pelo 
IBGE ou por outros órgaos integrante 
do Sistema Cartográfico Nacional; 

1 O - As citações bibliográficas no texto 
devem ser feitas de acordo com o 
Projeto ABNT 14.01 .01.005 Apre
sentação de citações em documen
tos; 

11 - As referências bibliográficas devem 
ser numeradas em seqüência única 
e apresentadas em folhas separadas 
com indicação dos números respec
tivos. Devem ser redigidas segundo 
a norma brasileira respectiva (ABNT 
NBR - 6023 Referências Biblio
gráficas), contendo indicação por ex
tenso dos títulos dos periódicos, 
quando se tratarem de referências 
de artigos. A exatidao e adequação 
das referências a trabalhos consul
tados e mencionados no texto são de 
responsabilidade do autor; e 

12 - Quando houver necessidade de divi
dir o trabalho em capítulos, seções e 
partes, esses devem ser numerados, 
progressivamente, com o objetivo 
único de orientar o diagramador na 
aplicação de recursos gráficos que 
permitam substituir essa numeração, 
ordenação de títulos e subtítulos; 

13 - Os originais devem der encaminha
dos ao Projeto Editorial de Geociên
cias DEPIN/DIPRO-SE2, em 2 
(duas) vias. Endereço: Av. Brasil, 
15 671 Bloco 11 I B, térreo, 21 241-051 
- Rio de Janeiro - RJ. 


